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Nos termos do que dispõe a Lei orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico à SABESP e a EDP ENERGIA:

A possibilidade de conceder isenção, descontos ou o parcelamento das tarifas de

água e esgoto e de energia elétrica para as familias atingidas pela enchente.

atingidos pela enchente no Município de Montei roL bato
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ITISTIFICATIVA:

Devido aos prejuízos que essas pessoas sofreram, com a perda de bens, estudar a

possibilidade de conceder isenção, descontos, ou ainda, o parcelamento das tarifas de

água e esgoto e de energia elétrica aos consumidores residenciais, industriais e comerciais

.)


